
1ªParte:PREÂMBULO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico nº 2021.10.28.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, nº. 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por interrT1édi9.<8.8.(§).2r9.~nag9r(es) de Despesas, ao final firmado(s), 
torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e. hor~. abaixo indicados será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do ti pó.MENOR PRECO que 
será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei Federal hP 10.520, de 17 de 
Julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de Junhd>.de 1993, o que 
determina a Lei complementar nº123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitação será no site https:l/bllcompras.com. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULASEDITALÍCIAS 

1.0.DO OBJETO 
l.1 A presente licitação tem por objeto a aquisi~~Q cje . materiais permanentes destrpacjos ao 
atendimento das necessidades da Secretaria/Fundo fv1unicipal de Educação de Farias Brito/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste editat 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO. 
2.1. O edital estádisponível gratqitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br •. lftlV!W .• tce11c;:e.gov.br/licitacoesehttps:/tbllcompras.eom. 
2.2.0 certame será realizado noendereÇó eletrônico: 
https: //bllcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29de0utubro de 2021, às17h. 
3.2. DATA DE ABERTURADAS PROPOSTAS: :1.2 de Nov~lll~r'> ~e 2021, às ~.b30mirr. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 1~ de Novembro de 2()21, às 9b. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todê:)s .as referêneias de ternpo utilizadas pelo sisterna será 
observado o horário de Brasítia/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qqe impeça a 
realização do certame. na da~ prevista, a sessªoserá remarcada, para no mínimo 48h ·a c:ontê:)r da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, nº. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 
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Órgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Elemento de Despesa 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 4.4.90.52.00 2111000000 
02 02 12.361.0056.2.026.0000 4.4.90.52.00 2113000000 
02 02 12.365.0056.2.033.0000 4.4. 90. 52.00 2113000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL 
(Bolsa de Licitações e Leilões do Bra~il}nQ •.. si.~~ .• h~ps:lfbllc()ltlP~ªs.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 
2. 2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá 
ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 309'(-4600, ou ainda 
através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comaqdita simples, em comandita por açÕE~s, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações/fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da·legislação em.vigqr e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta Hcitf:3ção com suas condições de· habilitação vincy1a9as ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, <?l)riçia7~e, ppós a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditiyo de sua habilitªção. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e ·qua1quer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nºJl.488/2007, como 
critério de desempate, preferência>de contratação, o previsto naLeJComplement9r nº 123/2006, 
em seu Capítulo V- DO ACESSOAOSMERCADOS/DASAQUISIÇÔESPÚBLICAS~ 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão .déclêrar no Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil}no site https:l/bllcomgras.com, omexerdcio da 
preferência prevista .na Lei Complementar nº 123/2006~ 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6~7.1. É vedada a participação de pessoafísica e jurfdica nos seguintes casos: 
6.7. 2 .. Sob a forma de consórcio, qualquer qqe seja ~LIª cànstituiÇão; 
6.7.3. Que tenham em comumum>ou maissócios>cQtistas e/ouprepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperaçãojudicial ou extrajudicial, dissolução,Jusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6. 7.5. Impedidas de licitar e contratar com à Administração.; 
6. 7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6. 7 .8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6. 7. 9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https:l/bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado_ em anexo. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Déscrição Detalhada do 
Objeto Ofertado'', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por. meio de chave de -acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(https: // bllcompras.com }. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME pu EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restriÇãq dê regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°,-da Lei Complementarnº 123/2006; 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto; 
b} Preço global do lote cotado ern algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderáser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresêl de pequeno porte 
(EPP} que. faz jus ··ao tratamento diferenciado .. da_ Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o arti.go 34 da !Iei n° 11.488, de 2007,no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funciónalid(3de disponível no 
sistema eletrônico no site https: //bllcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações .no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de >negócios, diaqte da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidás pélo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os lieitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão .pública .. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem_ de classificação entre as propostas 
apresentada$, o .. que somente ocorrerá após ... a .realização dos· procedimentos _de negociação e 
julgamento das propostas. 
7. 9. Será vedada a identificação do• licitante. 
7 .10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https:l/bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as proppst~$, o(a) pregóeífCJ(a) ;fárá ·as devida.s ··Yêrificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesrnas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá .. ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os parti.çipantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando fqro caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapade lante?. 
8.4. Na elaboração da proposta,e o preço. cqtago poderá ult~apassar o limite máximo discriminado 
no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA pre~ep~épos autos do processo em epígrq.fe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir P[êÇ() iggal ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, ca.so·o lote cotacl().S~j~ compqsto.deitens; o preço unitário do. iterndeverá 
ser igual. ou inferior àquele limite. Caso não seja rêali~ada a fase de lancês, o licitante qµe cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reqµzFIQ a tjrn yalor igual ou inferiorao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:. 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo comostermos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apre?entarem irregularidades insanáveis ou defeitos capq;zes de dificultara 
julgamento; que se. oponham a q(Jalqljer .di~positivo legal vige~te, morrne9t~ no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessiv9s. oµ mapif~st~niênte if1ê><~9uíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda; preços oµ Vêlntagens baseadas 
nas ofertas das. demais licitantes; ou que cqn~~nha i~entificação do licitante. 
8.5.2 -Que após a fase dê lances ou negociaç.ão,quando houver, permaneçer~rnCOm seus preço$ 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará Campo próprio para troca de mensagens entre/d Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9. l. O(A) pregoeiro( a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poder~() encaminhar lances que deverão ser> apresentados 
exclusivamente por·.meio.· do sistema• eletrôqico. 
9. 2. Para efeito de lances, será considerado b valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de 
lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 



9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão públità será suspensa e reiniciªcla somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, nó sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente dàperda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo .de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto FederalhC>.10.024/2019, observado os seguinte.s termos: 
9.5.L A etapa inicial de envio de lances desy:ls~ssãopúblicaterá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item aç:ima, qsistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances. e, ·transcorrido 9< períódd cte . até · lff (dez)· minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será autornatitamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente detenT1inad?, conforme item acima (até 10 minutqs), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertascom valores até 10% (dez por cento}süpedores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até S(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o ítem 9.5.3, os 
autores dos mélhores·lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3(três), 
poderão oferecer um lance finar e fechado em até 5 (cinco)minutos, que será.sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nds itens anteriores, o siste111a ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance finaLe. fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 .e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os démaislicitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam•• ofertar um lance final e fechado em atés (Sinco) mi~utos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após ~sta etapa, o dispostono item editalício9.s~s. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante dassificaclo na etapa deJance fechado que 9tenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá,. auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapaJechadat nos ten11os estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lance?, o sisteniajdentificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osyaloresda primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da p imeira colocada, no prazo de 
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até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9. 9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se egcqptrem nos intervalosiestâbelecidosnosJ~ep9.~mteriores, será realizado 
sorteio entre elas paraqUe se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de. apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada com<:>; um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais<{não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta demenor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE EDA·NEGOCIACÃODA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio d~ ·1ançes da ses§ão. pública, o(a) Pr~goeiro(a) deverá 
encaminhar, .pelo.sistema.·.eletr9pico, contraerpgos~é3 a9· Hci~nte•·~ue tenha .apresentadppmelhor 
preço, para que seja obtida melhorprqposta1 vedada. a.negociação em condiçpes diferentes das 
previstas no Edital. 
10 .. 2. A negociação será realizada por meio do $i?téma·e poderá ser.acompanhada pelos dernais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a}Pregoeiro(a) exqrTlinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximp 
estipúlado para contratação no edital e seus anexoê, observado o disposto. ng p(3rágrafo único do 
art. 7º e no § 9º. do art. 26 do Decreto nº l0.024/2019 e verificará .. a .habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encpl'l1inhar no prazo cje 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbri~o·~~-':'~Y·b~) a propostade pr~ços e,: s<7 necesêário, 
documentação complementar, devendo a prqposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.ldeste edital. 
10.4. L O não cumprimento da eritrega ?~ prbposta final.~ . dentro do prazo }teima e~t9qelecido 
(duas horas), acarretará.âesclassificaçªo,.>sendo convocado o. licitante subsequente, >e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação~ 
10.4.2. A não apresentação d?s documentos de h~pilitação.e){igidos neste edital, exclusivamente 
por .•meio. do Sistema BLL (Bolsa de Ucita~9~s e······ Leilões· .. · do Brasil), no sítio ~l~trônico 
https:l/bllcompras.corn, .até a· data e horário estabel~cidosparaabertura<da sessão pública, 
acarretará . na inabiHtação/desdassificaçãc> do proponente, .. s~ndo convoq~.do o licitante 
subsequente, e assimsucessivam~nte, observada a ordem de classificaçªº· 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 



11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propost9s. já estarão inclüídâs a§'despesas referentê$ é3 frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertipentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da própostahão caberá desistência. 

12.0 DA HABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABIL~'TAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, Sê houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à FazendztMllnicipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda' Estadual de seu dómicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com osTdbutos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa deD~bitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g)Provaderegularidade fiScaljun~o à $egµridê)df:Social (INSS) -:--CND; 
h) Prova de.regularidade fiscat·junto a.C)fl.Jnqc> de Garaptia•Pºrf~11Jpod~ S.rr\fi99(F(STS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida·pelo Tribqpal $uperiqndoJrat>alho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades cómerciê:iis, . e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adminlstraq.ores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individúal, devidamente registrado naJunta Comercial 
da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercído; 
m) Decreto de autorização, em se tratapdo de .. empresa ou sociedade estrangêi[él em 
funcionamento no País, e ato de regis~ro ou autorizélção parafundonamento expedido pelo .órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo dlstribuidorda sede da pessoa 
jurídica; 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 



(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
q) Declaração emitida pela licitante dando ciência de -que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias,contados·atéáfüitàê:la realizaçãodaJiçitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de ~O (noventa) dias os atestados técnicos .. e comprovações de 
inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidacje fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que sé .~nquadre nos tE:rrn9s do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de §(cinco) dias<útêis, çontados da ~onvôcgção do( a) 
pregoeiro( a), para a regularização do(s} dqc4m.ept9(s)1.pogendo tal prazo ser pr0rrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei• Complementar no 123/4006. 
13.2. A não comprovàção da regularidade fisc~l é Érabalhista, até o final do prazo est~b~lecido, 
implicará na decadência do direito, sem prE:jüf~B das §anções cabíveis, sendo facultgdo aq(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentês, pgr ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para júlgamento das propostas será adOtêldo o critério de MENOR ~~J;ÇOJ observado o 
estabeleci d() nas condições<definidªs ílêStê editafe o disposto no Termp.dé Referêl]cia que norteia 
a contratação, tomandO""se<como·parârnetro, para tanto, .. o menor prêÇO>coletad()j na sequência, 
ou a média de preços, sempre buscando alcançara .maiorvantªjosiq~de. 
14.l.1. A disputa será realizada por lote, Sêng9 ?spreços registrados ê~ ~ta. 
14.1.2. A proposta final para o lote não p9derá~onter item com valor superipr~ó ~stimadopela 
Administração, sob pena de desclassificação, independeptemente do valor totaldo )ote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos yalorêS constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase delances,.olancefinaLd~verá atingitpreçoigual ou inferior ao lim.itemáximo 
constante daquele Termo de .Referê.ncia; Cas9 não seja real.i:Z?<:Iª.ª fase de lances, olicitanté que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá.reduzi-lo a ljm valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.l.4. Se a proposta de menor preço oão für aceitável,ou, êlinda1 se o licitéJnte desatend.~r às 
exigências habilitatórias, o(a} pregoeiro( a) examinarc3 a proposta subsequente, verificancló sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem · de classifiçgçãov e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
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15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de escl9reçimentosrefetêntesãõpfõcesso licitatórip .. gêyerão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente pormeio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessadqs deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social. e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídíca e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informé3§S~§para contato (endereço completo, telef()ne e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados p~lp(a) pregoeiro(a),>.por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações, no prazo d~2 (dois) dias úteis. 
16A~ Até 3 (três) dias úteis antes d9 dat9 fi:>félga .JPf3ra abertµra das prop?stas~ qualq~er pessoa 
poderá impugnar··º pre~ente edital,. megI9nte.pe.tiÇ~9 .. •·por escrito,··por··meioele.~rônico,. atr~v~s da 
plataforma no site https: //bllcompras.com, · oupe.lo e-mail licitacao(@!~tias~rito.c~.f:'~Y~br. 
16 .. 5. Acolhida apetição contra o ato convocatpripy~de.fi§ã.P será comunicada ao~ intere$sad9s. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçqese.esdarecimentos; aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16. 7. Qualquer. modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, >exceto ql..landó, 
inquestionavelmente~•a·alteração não·.afeta.raJotmulação das propostps. 
16.8. Não serão conhecidas as ímpugnaçqes apre~entadas fora do prazp leg(31 e./og subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exce~osetratarde rn9tériade orden1pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá aó(à}Pregoeiro(p} .decidir sobre a 
mesma no prazo de 2(dois) dias úteis, contado da dé3ta de recebimento destà. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o eclital, será designada nova data para a realização. do 
certame, exceto se a alteração não afetaraformulaçãodas propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. ·Declarado o vencedor, qualquerlicitant~ ppde.çá manifestar, ·deforma motiva9a, ()<intenção 
de interppr recurso, em ca111po próprio dp sf~te01a, gu()ndo Jhe será c,9ncedido o pr9zo 9'13 \três) 
dias para apresentação das razões por esçrito,.. por l'Jlf3iO eletrônico, gtrgV~S da plataforma ílQ Site 
https: [ /bllcompras.com, ou pelo e~111ail Jié:i~acaõ@fari~s~rito.ee.g()'1·l>r. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 



17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjuçljç9~0 do objetôaóVérlcédóf: 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licit(3ção, decidido o recurso, este homologará o julgamentoqp(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito dea não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação:é$çrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstandaclá1 na qual estarãq registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19. DASSANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19 .1 O licitante que érlsejar o retardamento da ~~~c~ção .9º certame, n~p mantiver ~···proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, cprnpg[t~r-se çlf:! modo iniqôneo, fizer decl~r~ção .. falsa 
ou cometerfraude fiscal, garantido o direito Poí~V.ipqaCitação e 9aampla defesa;.ficará lmpe9ido 
de. licitar e contratar com a Administração, pelo pré:)ZO de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no eciJtal e. no termo de 
contrato e das demais cominaçõesJegélis. 
19.2 A Contratada ficará, ainda., sujeita às 5eguintespenalidêtdesre111 casodé rne?(ecqção total óu 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, nióra .•de execução, inadimplemento 
contratual ou pão veracidade das informaçê)e~ pre~tadas, garantida a prévia d~ff:!~a.: 
1 - advertência1 sanção de que trata o incisoJdo art~ 87' da Lei n.0 8.666/93,poder~ seraplicada 
nos.seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades ass{Jmidas na licitação; 
b) outras pcorrências que possam acarretar tran?torno~<ap dêsenvolvimenfü dos serviços da 
Contratante, desde que 9ãó caiba a aplicação.de sa~ção rnéiis grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas emgualgu~.tJagência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de ArrecadaçãoMunicipal - DAM, a ser pn:enchido 
de acordocom .·instruções.fornecidaspela Contratante); 
a) de 1% (um por tento) sqbre> q valor cdntr(ltual total.·· do exf:!rcício, por dia de .atraso na 
prestação dos serviços ou indisponíbilidade domesmó, limitada a :tP%do mesn)qyalor; 
b) de 2% (dois por centO) sobre o valor contratual total do exercído, pOr infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 



IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 19.2 supra e lO(gef}diascorridospárâásán~ãóprevistanq.ipçiso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da muJ~a aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal qo prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa> não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, . o.· valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediant~ processo de 
execução fiscal, com os encargos corresporjd~ntes. 
19.5 As sanÇões previstas nos ihcisos pr ~ ~V do item 19~2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objetqq~§~ lici~~ção: 
I - praticarem atos· ilícitos, visando.frus~rnre>?pl?jetiyosdaJi~it~ção; 
II - demonstrarem não possuiridoneidaçl~ para çontrêltarcom a Administração Pública, em Virtude 
de atos ilícitos praticados; 
UI ~ sofrerem . condenação definitiva por ptqfü::~rért1, por meios dolosos, >fraude fi5Cê11 no 
recolhimento dequaisquer tributos. . .. · · 
19.6 As sanções previstas nós incisos I, Ht e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19~ 7 A licitante adjudicatária que se recusau Jnjustificadamente, .em firmar o Contrato dentro do 
prazo de S (cinco) dias úteis a contar da.notificação quelhe será enc:arninhada, e~tará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor tot~I adjudicado; sern prejµízo das demais penalidades 
cabíveis,. por caracterizar descumprimento tot~I d~ pbr.igação assumida ... ··.·· .. ..... ..·• •···. ..... .•... .. ·. 
19.8 As sançõesprevistas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licita,pt~s qµe, apes~r d~ 
n.ão.•vencedoras,·venham~ §~r ccmvo~ad~spêlfª ~~l~l?rêlrem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48h cornunicarern seu desinteresse. 

20. DA CONTRATACÃO 
20.1. A adJudicatária terá o prazo deS (cinco) .dias lJteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura. do contrato. Este prazo poderá s~r prorrogado .urna yez por igual período,desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, aindaassimtsedeyidament~justificad.o e çiFeitp. 
20~2. Na assinaturado.contrat9 será.exigid~acomprovação das ~98diçõ~s d~haJ>ilitaçãp·~xigidas 
neste edital, as. quais deverão ser mantidas <Pela contratad<r durante taQQ;· o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSICÕES GERAIS 



21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos_ que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação~ 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a}pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às soUCitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAQ~O. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazosestabeleciçl9s neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se
ão os dias de vencimento. Os prazos e?tabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente 
em dia de expediente na Prefeitura Muniçipªlifj~ Farias Brit(); 
2L6. Os lici.tantes são responsáveis . p~l9 fi~elidade e legiti111idade das informações e dos 
documentos apresentados e.m. qualqqerJª$e Q.i} .. lid~ªção. 
2L7. O desatendimento de exigências fqtrnais não e?s,enciâis .não implicará no afa?ta111ento do 
licitante, desde que sejapossível· a aferição da sua· qualificação e a exata cdmpreensªó da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá serapre?·entada em original ou por qualquer proçesso 
de reprografia autenticada por cartório comp~tente. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmaç~o de ·sua autenticidade. 
21.9. Caberáao licitante>acompanhar as operaçõ~sno sistema eletrônico, ~cªndgresponsávélp~lo 
ônus decorrente· da perda de negócio$ .diªnte •. da. i11observância .. de quaisquer rpel)§agens emitidas 

pelo sistema ou de suàdesconexão. . > ·••.·······.······· · ... ·· ... · .. · .............. · .. · ... · > > ••.• >< i' ..•.. · 
21.10. Todas e quaisquer comunicações cqrnoCª~pregoeiro(ª~·d~yeçªp?~·çl~tl?RL·es,~c:rito,~om o 
devido . protocolo com sede na Comissão Permanente de · Licitaçãor Viél ~7n;lail )instJtucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat da platêtforrh9 do site 
https:IlbllC:ompras.col11'~sala.•vlrtual11 ondé éstárá acontecendo o certame. 
2l.l1. Fica terminantemente proi]:)ido a9(a). prêgóeiro(a}prestar quaisquer intormações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento,s()b qualquer .hipótese.ou pretextq usando telefonia.fixa 
ou móvel; como forma de garantir 9 lisura docertal11e. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos .p~lo(a) prego~iro(a), nos termos da .legislaç~o 
pertinente. 
2Ll3. As· normas. que· disciplinam estepregão . .serãq.sernpre {nterpretadéls em fayor daámpUação 
da disputa. 
21.14. · A apresentação, por parte dos licitantes, de DEC:~R.AÇ~() <F~.~.$A relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção 
de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 



21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 -Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de D~claração Relativa<acfTraba1hode Empregad.o ~enor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 28 de Outubro de 2021. 

AliomárLiberalinô AlmeidaJúnior 
Secretário MtJnic:ip Ide Educação 



ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente aqµisição se justifica tendo em vista a necessidade dé dotar a Secretaria de 
Educação e Escolas da Rede Pública de Ensino de equipamentos que são imprescindíveis para 
garantir a regularexecução das atividades diárias desempenhadas. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE$ E.VALOR ESTIMADO 
3.1. Conforme exigência legal, o Muniçíéi8. de Farias Brito realizou pesquisas .de preços de 
mercado e estimativa de custos. junto ª>$Ítios eletrônicos, utilizando-se como base legal a 
Instrução Normativa nº 7:31.de ps de Agp~~o çlego20 .. 
3.2. Foi utilizada somo metodolOQiª parêl Bb~·~l"l~~q ~9 preÇo estirl1Çldo para a fütura cootrqtação o 
menor dos valores obtidp~. naspesquisªs d~·Pr~çps1·conformeArt. 6° da supracitada. iD~tr~çã9, 
sendo assim, o valor máximo admitido para ésF~ ~QoFf P:Eª~~o é de R$ :3.Q.8~.fl.7Sr79 (tr~z~..,~os e 
oito mil quatrocentos e setenta e cincq .. rf!êli~ ~· ~etenta e nove cent(;lvos), çonf'.orme 
planilha abaixo: 

... 

Item Especificação Unid. Qtde. 

1 

2 

<LOTE 01 
Bebedouro de água de coluna, . çpmp~e~()r 22q v, cpr ~ranco1 
capacidade de fornecimento até 3;5 litros/ sistema. ~asy . open 
removível, alças laterais, termostato frontal. 
Bebedouro industrial inox piso, 4 torneira~.·••Çt~1"Tlaci~~1ÇC>ntrole de 
temperatura com 7 níveis, pés em plástico reforçador aparador em 
aco inox. ·.· .·. ··.·· .. ········ 

Und 

····· 
Und 

I• 6 
·.··· 

< 
1· 

1. 

3 
Purificador.pe· água• brancorçtjmtroJ~ de teajp~ráturà/bancle]ade água 
removível, alimentaç~(l elétrica/ .~alão .de ~gua não; 1 torneira, 
pressão de funcionamentoSaSOmca. 

Und 5 

. 
LOTE02 

... FoQ~º industrial com forno inox 5 bocas de haix~ pr~~são, ma~erjal .· .. 
1 aço·. inox 430, grelhas. de.ferro. funoido}q~:3Q 5m1acendimento Und 

manual, alimentação gás, 2 queimadores simPles e a dµplos. 

2 Fog~oindt.Istrial inox 2 bocas cómforno, chama slmples,aêendimento Und 
manual. 

3 Liquidificador 1400 w de 15 velocidades. Und 
4 Liquidificador industrial 4 litros, alta rotação de 1800 rom. Und 

Liquidificador industrial 6 litros inox, 1000 w, funções liquidificar, 
5 triturar e misturar, 1 velocidade, copo inquebrável e resistente a Und 

choques térmicos. 

1 

2 

LOTE 03 
Freezer horizontal 1 porta, branco, 309 litros, pés com rodízio. 
Freezer horizontal 2 portas, 534 litros, com controle eletrônico de 
temperatura, resistente a corrosão. 

Und 

Und 

.· 

10 

6 

10 
10 

10 

10 

10 

Valor 
Unitário Valor Total 

.· 

88~,65 5.337,90 

5.805,00 5~.050,QO 
.··•· 

538,65 1 2.6931.25 

66.081,15 
. 

.. 

13.405,44 

403,65 4.036,50 
1.618,65 16.186,50 

1.829,25 18.292,50 

94.522,34 

3.508,65 35.086,50 

4.858,65 48.586,50 



Frigobar 76 litros, cor ice white, controle de temperatura, pés, porta 
3 latas, porta reversível, prateleiras, recipiente para guardar gelo, Und 2 2.104,65 4.209,30 

separador de garrafas, 127 v. 

4 
Geladeira 483 litros, branca, frost free, 2 portas, top freezer, filtro 

Und 10 5.999,00 59.990,00 anti-bacteria, prateleiras de vidro temperado, diaital. 
147.872,30 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro Contrato terá vigência até 3f!i2/2Ó21, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, .. deveíldo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado 11as respectivas. Ordens de Cd(l'\pra, ficando a ~dministração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade.que lhefor estritarp.ente necessária, sendo as despesªs com a entrega 
de responsabilidade da empresa Contratada,~ 
5.2. Os .. ·produtos deverão serentreguesnQPf€1W·.c:l~JU(deZ:}çlias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Cóntratada ficará obrigada·. a trocar, ··as .. syc:is e)(pensas, os produtos que viererti a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato dorE;c~pini~nto não importará a sua .. aceitaçã~. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entrega~ ~m. transporte adequado para tantg, sendq que os 
produtos deverão estar todos em embal9g~l1s fechadas, contendo a identificação da datq· d'ª 
industrialização e o prazo de validade, quando foro caso. 
5.5 .. Caso a PrefE;itura ventia optar por entr~ga programada a contratê3dê3 ~everá dispor de 
instalações ·condizentes e compatíveispar~a.~uê3rda ·e ê3[f11ê3Ze~pfl1e~~o•dqsprodl]tç:>s. 
5.6. O recebimento dos produtos será efe~ua~o nos seguint'ªs ~'ªrrp9s: 
5.6.1.·Provisoriamente, para efeito de posterior yerificação.da. COf'lforrnidade dq produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivªmente, .. após verificação da, 9Ll<31lcjaqe e quantidade dó .prqcjutq, pelo setor 
responsável pela solicitação e çonsequentemêl1te ªceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato corr~rãg ppr conta de recursos·óriundos do f=UNDEB e 
Tesouro Municipal, previstos nas Dotações Orça111entªriascjescritas no Edital Convocatório: 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. o .pagamento •dos .. produtos ..•.. forneddp~ será· ..... efetuado •pela. ~dmirjistre~ã?i .. r:neq~almente, 
obedecidas · as requisições, em moeda corrente, conforme · o V€11Pr. apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 



ijl .r'\ .~ <.;:_· ' 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 28 de Outubro de 2021. 



ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da rn9df11Jd9.de .. Pt~.9ªQ El~trP"iço;11~. 3,9~1.10.28.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os:pre)gutos especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor( es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de materiais permanentes destinados aorn . atendimento das 
necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Farias Brito/CE, conforme 
especificações.apresentadas abaixo. 

Item 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

4 

5 

1 

2 

3 

4 

Especificação Unid. 

.. LOTE 01 
Bebedouro de. água de coluna, compre55or. 2t9y, cor 
branco, capacidade de . fornecirriento. até. ~,5 •.• utros1 ·.·.· U . d 
sistema easy open removível, alças. laterais, · .. n 
termostato frontal. 
Bebedouro industrial inox piso, 4 torneiras cromadas, .·.· ..•. 
controle de temperatura com 7 níveis, pés em pl~stk:o Und 
reforc;adoi aparador em ac;o inox. 
Purificador .de água branco, controle de temperatura, 
bandeja de água removível, alimentação .el~trica, Und 
galão de água não, l torneira, pressão .. ·. ·.·de 
funcionamento 5 a SOmca. .··.· ·.·. ... ..... ...... ... > 

Qtde. Marca Valor 
Unitário Valor Total 

. 

.·· 

6 
. 

.. 

10 

5 

···• ·•······ .···· .. .. .. ··· ..... ·.·· .. : .....•..... ······•· ... ·•····· .. ·· •.•. >'. <Total: 

········ · . ... 
. ... . 

Fogão industrial com forno inox 5 bocas de baixa ···.· ·· 
pressão, material aço inox 430, grelha? de ferro Und 
fundidó 30x30 cm, acendimento manual, alimentação 
gás, 2 queimadores simples e 3 duolos. 
Fogão indüstrial inox 2 bocas tom forno, chamá Und ... 
simoles, acendimento manual. 
Liquidificador 1400w.de 15.velocidàdes. 1 Und 
Liquidificador industrial 4 litros, ·alta. ro~ação de< 1~90 1 <Urid 
rpm, 
Liquidificador industrial 6 litros inox, 1000 w1 fünçõe$ .·· .· 
liquidificar, triturar . e misturar, 1 velocidade; copo Und 
inquebrável e resistente a choques térmicos. 

LOTE 03 
Freezer horizontal 1 porta, branco, 309 litros, pés com 
rodízio. 
Freezer horizontal 2 portas, 534 litros, com controle 
eletrônico de temperatura, resistente a corrosão. 
Frigobar 76 litros, cor ice white, controle de 
temperatura, pés, porta latas, porta reversível, 
prateleiras, recipiente para guardar gelo, separador de 
qarrafas, 127 v. 
Geladeira 483 litros, branca, frost free, 2 portas, top 

Und 

Und 

Und 

Und 

10 

6 

10 

10 

10 

. 

. ·· 

10 

10 

2 

10 

... 

Total: 

1 

1 

.· ..... . 

· .. 

.· 



freezer, filtro anti-bacteria, prateleiras de vidro 
temperado, diqital. 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: ...................••....• ~ ........................................... ~.; ......•.. ,.,."'º'·':•.•.•············ 
Endereço: ............................................................................................... ~:;, ...... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: ......................................... .. 
Horário de Abertura: .................................... .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: ................................................... , ... . 

• ·····-·. •·•·•··• •·•·•·• •••• •·•·•·•• •·•:•·• •• ··•-•::•···•::11 ••• •.•• , •.•.•.•.•••••.•. , ............................ . 

Assiriatuta do Proponente 



ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

.,,\ ·-
.. , ., .. ,. 

(NOMINA E . OUALI~I~ 2 >EQRN~S~PC?R), . ~ECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova ·em processo ficitatório,. .. pregão Eletrônico n° 
2021.10.28.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressãp da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado,· ......•...•.... ~ ...• ~ ........................ . 

··································•• .. •.••• .. •:ll: .. •!•l!l.l!'••••••·················••:•·"!I.• 

DECLARANTE 



ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUA~IFIÇA 2 E2~~~S.~P9~)r DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialment~ para fins de ·prova em processo · licitatório, . .Pregão Eletrônico n° 
2021.10.28.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os requisitos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Leih.0 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 

•••••••• •'• ••.•• •·•·'• .. •'•····· •·•·:•:it:•:'•:.•."•'•·• li-.--.······--··. •.•·.•·•,:lf::ll·-.•-•:• •• ·-··· ••.•••••••••••••••••••• 
DECLARANTE 



ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
Secretaria/Fundo Municipal de Educação, e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito p(tblico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob oh.0 07.595.572/0001-00, através da Secretaria/Fundo Municipal de Educação, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o(a) Sr(a). Aliômar Liberalino de 
Almeida Júnior, inscrito( a) no CPF nº 002.054.983-02, apenas denominado de CO,.TRATANTE, e 
de outro lado .......................... ~.~ ..• ~N·······~ ....................................................... , estabelecida na 
........................................................ L •• ~ •• ~~+~··· .................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , neste ato representada por 

............................... ·······•·•······•··········•·····ur···~··i in$srito/>no SPF n° ..........•.. ·······~···· ............ , 
apenas denominada de C()NTRATADA., re~glvem firmar o pre~ente qontrato, tendo em yista o 
resultéldO··da Licitação .. na .. modalidade Pregão ~~~~rônlco ·nº··2021.10.28.1, tpdo de.acc1r9ocom 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93; e suas alt~raçé)es posteriores, be111 corno com ª}Lei n° 
10.520/02 ;;_ Lei que Regulamenta o Pregão, nâ fQrri:l~ cfêl$ cláusulas econdições seguinte$. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO:LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pr~9~<J~letrônico n° 2021.10.28.1, de aicordo c:om9s 
normas gerais 9êl Lei n° ~.66§/93, e suas .• alt~r9ções posteriores, berp . .Ç.9.~q cBm ai Lei p0 

10.520/02 ·~ Lei que·.•Regularnerita o····•Rr~Q.ê(;){.;p~~!Pêlrn .. ~p~e bprnolqgé]qp<pelq(a)Sr(a). Aliomar 
LiberaHno de Almeida Júnior, SecretárioMµnicipal d~Educação~ 

CLÁUSULA.SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumento tem como. obJ~to a aquisição de materiais pernianentes de$tip9dos 
ao atendimento ·das .ne.cessídades dê! Secretar.i91Fync.io .. Municipal de Educaçãõde Farias ... BritgfCE, 
conforme especifiçaçõ~sconstantes·noAn~xo I do EditêlL.Convocatório, nos quais a ... Contratada 
sagrou'."se.vencedora, conforme·discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - .DO VALOR, po RE.A)USTE E DO REEQUILÍBRIO ECO,. .. ÔM.XCO
FINANCEIRO 
3.1.<0objeto contratuélltemovafortotal de.R$W .. ~ .... ~ ......... ·cu;~ ...•. ti .................................. ). 
3.2. O valor do presente contratónão será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 



3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s) 1 devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s)1 do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo1 cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante1 em obediência ao dispost() 11() $<9QJÇ()lçlpAl'"t· 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento .dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTR.EGA .E ~ECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos <de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competeriterdevendo .os lll~?mos ser entre9qes junto à sede desta1 ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de COf"l':lPrª1 ficêtndo a Administração no direit() de solicitar 
apenas aquela quantidade que· 1hefor estritªrp~nt~ nec:essáriarsendo as despesas com a entrega 
de.·responsabilidade da .empresa•.-Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de)Q. (dez) dias, a c:ontar do recéqirpepto da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar1 as sqas expensas1 .• os produtos que vierem a ser 
recusados porjusto motivo, sendo que o ato ó() recebimento r1ãó importará a sua aceitação~ 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens.fechadas, contendo a ideptificação da data· de 
industrialização e· o--prazode·validade1 qu~pdo forcJcas(). 
5.5. Casoa Prefeitura venha optar por e~tr~~a programaqa a contpatadá 9t:yerá dispor de 
instalaçõescondizentes e compatíveis paraagu9rda e armazenêtmento.dosprodutos. 
5.6. O recebim,ento dos produtos será efetvago flO? seguintes termos: 
5.6.1. ·Provisoriêtrriênte, .. para e.feito de postt:rior vt:pifiçação da conformldacJe doprodut(.) com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente1 após verificação idà qualidade .... e quantidade do prpduto, . pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentem,ente aceitaçªq~ 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURS.OS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta çle recursos oriundos do( e) FUNDEB e Tesouro 
Municipal,· previstos .nas seguintes Dotações OfÇC)mentárias: 
................. , ... '. ....•.•... , ................ , .. -.. ····:··-·-··-·········:·-··········-·-········:•:•'-••••···-..... . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar
se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelârpelb pâgâifíento·cre·süas dívidas em f:aMpcde terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às ccmtribuições devidas à 
Previdência Social,Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazendàl?Qblica em geral. 
8.1.4. Manter, .durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e)(igidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com prestezaedignídade·o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceit(3r nas mesmas condições c611tratuais, acréscimos ou supressões qpe se fizerem 
necessários naJorma estabelecidanó}\rt •. 99,.§.1º da Lei q?B.qqq/93, alterada e .~onsolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo dé 10.(dez)dias,~ .. contar cjqr~çebimento da résp~ctiya Ordem 
de Compra, ... os produtos .. requisitados .• pelp·.s~~pr. corrpetent~1deyendo .. 8~. me~mos ser· entregues 
na sed·~ da Secretaria/Fqndo competente; ou nq Jocalindicado na antedita Ordem de Compra, 
sendo as despesas com a entrega de sua réspogs,9l:;>iJidatj~. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) prod~t()(~)l~~l'l'.'\(Os) que vier(em) a serrecusaçlo(s) .por 
justo motivo, sendo que o ato de recebiment0 p~oimportará em sua aceitação. 
8.1.9~ Efetuar a entrega do(s) produto(s)/9em(ns)em transporte adequado para tanto, sendo qpe 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data dé 
industrialização e o prazo de validade, quandpfor o caso. 
8.1 .. 10 .. . Caso a Contrataqte.yenhct.opté;lf P9(rqtçe9a •. WºQ~9FI19.cJ~· •.• é3<S<>P~ra~aqp?çl.~verá dispor çle 
instalações •. ·condizentes e compatfveis .•. para a:Qtt.arçla e élrmazenélmentq çfos<prpdqtqsfpens pondo-
os a salvo de possível deterioração. -

CLÁUSULA .NONA -. DAS OBRIGAÇÕES [>A COfiTRAJ ANTE 
9.1. A Contratante obrigar'"se-áa: 
9.1 .. 1. Exigir o fiel cU[Jlpriniento do Edital e deste Cqntrato, bem como zelo no.Jornecirnéhto e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. ·Notificar a CONTRATAPA••sobre· qu~Jqu§r.Jrregularidade>•no .•. •fomecimento do(s}·produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contrat~da, átravés da Secretaria/Fundo Mµnidpal 
contratante, a .. execução cjo objeto contra~ual. 
9.1.4 ... Efetuaras pagamentos devidos nas çohdiÇÕe§ éstabeletidas nesteTnstrprJ1§nt61 pero como 
zelar pelo cumprimento de.todas as cláusulas contratuais. · 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 



a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre ? Yf118f ss~trêW.êl<.tot.al 9.? .. exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviçosqµindisponibiHdade do mesmo, limitadaa 1.0%do.rpesmo valor; 
b) de 2% (dois por C:ento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste.jnciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento} do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se aJeçq~a, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação fqrm?ll da rejeição; 
III - suspensªp temporária de particip~ç~~i:em licitaçãp. é impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, porprÇJzo nãosup~ri9ra 2.~gois)anos; 
IV - declaração de inidoneidade para li.çltar ()l.l.con~ratar com a Adminis,~rflção Pública1 enquênto 
perdurarem ..• os motivqs determinantes .da l?l]J'liÇªo .. ou até·· que· seja promovida a. re9biHtação 
perante a .autoridade que aplicou a· penalidad~, .gê.p()iS, 9q ressarcimer;ito à Aqministr?ç~9 pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridq,o prazo .ela sanção aplicada com base· no Jnciso 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito1 .sêíll·prejuízo das sanções aplicáveis)reterácréciit9, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fiJl'l de. receber multas aplicadas e resguatdar .. se 
dos danos e perdas que tiversofrido por culpada empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ~1:$PX$ÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindid<f ~nilater(311'nénte Pe.la ç:qntréltélnte, pqr conveniência 
administrativa ou por infringência de qualqueçdi3S çondições pactuadas~ 
11.2. O não cumprimento das cjispqsiÇões especificadas neste . fi()J'ltr9to implicará 
automaticamente·em.quebra .. de Contrato,.enseJ(lndo .. rescisão administrativa previ~ta no art.77.da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidqs desdej~ os dire.itos dÇll,\dministração, comxelação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas 110 presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível aincla, independentemente dequalquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11 .. 3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATA~Tf2; 
~1.3.•?-··.~nagimplência .. dy9u9lquer 9es(.J~Scl·~y~pl9~porqpa1qyeruma g~~Pflrte~; 
11.3.3. Acerto em comum ac.ordp por inic{~tiva:de uma das pa~ys, • mediante ayisõ por.escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônuspara ambas aspaites. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela ContratadêrP~rrlS()ffi9 .. ~Y~P~~êi~ ~orrespondências trocadas entre as 
partes, independentemente detranscfiçãó. · · · · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que este>Contrato corr~ponde à manifestação final, completa é exclusiva de 
acordo entre ·elas celebradp e, por (lSSit]11.:ê§tarem de acQrQP/ ê:1Ssinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firntada$~ 

Farias Brito/CE, .•.... ~ .. ~ •.. ~~ •• ~ .. ~2.~~ .• ; .. ~··•···•·······•··;~ .. 

• • • • • • • •·•.• • • • • • • • • • • •Oil.• • • • • • • • aii::•·:•>•.,il: .. -•:•·:.-:li.'•-:•··• •••a·••-•••••••• 1 • • •··•···••a•••••• 

CONl'.RATANTE 

• • •·•·• •:•-•·•·•• • • a·)ll.•'•··a·:il·•·•-!li::a·•-•:-...•·._· •. l!rl!I •-•-:'-:.•.•·-•-• l!I'.ª·'·'--''' •. • • • • • • • • • • • • • • .. •:•··•·.•·.•·•·• ·····•.:•:••·•.•·'• 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ....•.......................•....•..........•.....•.• ~ .••. L .............. :.~.··r~: ... •··· CPF ................................... ~.: •... 

2). ··········~························~---~··•·········~··•·······~·••··········u· CPF •..•.......• 




